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DECLARAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua-ES, por intermédio de sua 
Secretária Municipal de Saúde, no exercício de suas atribuições legais, DECLARA, para os 
devidos fins e especialmente para fins de avaliação de indicadores de transparência e 
participação social, que, durante o período compreendido entre janeiro de 2025 e junho de 
2026, não promoveu nem utilizou mecanismos de participação digital abertos à 
população em geral, tais como consultas públicas online, enquetes eletrônicas, fóruns 
digitais, audiências virtuais, reuniões virtuais com chamamento público ou quaisquer 
outros instrumentos de interação digital voltados à participação popular na formulação, 
acompanhamento ou avaliação das políticas públicas de saúde. 

 

Declara, ainda, que, em razão da inexistência dessas iniciativas no período 
mencionado, não há registros, relatórios, resultados ou publicações referentes a processos de 
participação digital disponibilizados na página oficial da Secretaria Municipal de Saúde ou no 
Portal da Transparência do Município. 

 

Esclarece-se que a presente declaração se refere exclusivamente aos mecanismos de 
participação digital abertos ao público em geral, não abrangendo reuniões administrativas 
internas, reuniões técnicas, atendimentos individuais, manifestações registradas na Ouvidoria, 
nem atividades sem chamamento público, por não se enquadrarem nos critérios do indicador 
avaliado. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração para os fins que se 
fizerem necessários. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 25 de junho de 2026. 

 

 

Andrea Pricila Teixeira Carvalho 

Secretária Municipal de Saúde 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL

SEMSA/GAB - SEMSA - PMAV
assinado em 25/06/2026 15:54:54 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/06/2026 15:54:54 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS (CONTROLADOR GERAL - CGM - CGM - PMAV)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-8T5P7R
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